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Classifica como deficiência visual a visão
monocular no âmbito do Município de
Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Marmelo Sgarbossa.

O presente Prometo tem como objetivo classificar como deficiência a
visão monocular, reconhecendo a pessoa com esta deficiência como amparada
legalmente no âmbito dos poderes públicos municipais.

A douta Procuradoria desta Casa, em Parecer Prévio (fl. 12), em análise
do Prometo de Lei, não vislumbrou óbice de natureza jurídica para tramitação da
proposição em questão.

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), após analisar os aspectos
legais, constitucionais e regimentais, se maní6estou pela inexistência de óbice de
natureza jurídica à tramitação do Prometo (f]s. ] 4- 1 5).

A Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Segurança
Urbana, por meio deste Relator, analisando o teor do Projeto, tem, no mérito,
entendimento favorável à aprovação do Pr(feto.

Diante do exposto, somos

Sala de Reuniões.
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